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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Estudo Técnico Preliminar 1004/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 3005

2. Descrição da necessidade

Objetivo: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, incluindo software On-Premise e
software como serviço SaaS, para geração e liquidação de guias, 100% registradas, conforme necessidade da
Secretaria de Finanças, que englobe multicanais de pagamento, tanto para bancos físicos como digitais, integrado
aos sistemas da Prefeitura, abrangendo o Sistema Tributário e Sistema de Saneamento.

O Município de Jaguariúna tem implementado e investido continuamente em melhorias no ciclo das receitas
públicas, objetivando redução dos custos de operação, a redução da inadimplência, a facilitação do processo de
quitação de débitos pelos contribuintes perante o fisco municipal, e a garantia de maior controle administrativo
sobre a arrecadação tributária.

Na modalidade de arrecadação atualmente contratada, há a necessidade de que os contribuintes procurem a
Prefeitura para a atualização de boletos vencidos antes de procederem ao pagamento nas instituições financeiras.
Este procedimento tem resultado em um número significativo de contribuintes que não efetivam o pagamento,
afetando negativamente a arrecadação esperada baseada no volume de boletos emitidos para este propósito.

Observa-se que o estágio atual de maturidade do órgão fazendário permite afirmar que o processo de lançamento e
cálculo dos tributos encontra-se estabilizado. Contudo, é imperativo avançar em aspectos cruciais para a melhoria
da eficiência arrecadatória através da implementação de ferramentas modernas e mais eficientes de cobrança,
controle e gestão que melhorem a comunicação com o contribuinte, segurança no acesso dos contribuintes aos
seus débitos (ferramentas de gestão como as de ; ferramenta que possa integrar comBusiness Intelligence (BI)
meios de pagamento por cartão de crédito/débito e ferramentas para conciliação dos pagamentos para controle do
órgão). 

Neste sentido, o presente Estudo, busca a avaliação da pertinência e viabilidade da contratação desta solução.

A Prefeitura de Jaguariúna, por meio de Chamada Pública (SAF n.º 001/2022) credencia instituições financeiras
para recebimentos das guias de tributos e demais receitas municipais englobando os canais de pagamento abaixo
mencionado:

•          Internet Banking

•          Auto atendimento (Caixa Eletrônico)

•          Débito Automático

•          Banco Postal

•          Correspondente bancário

UASG 986595



2 de 15

•          Lotérica ou Similar

•          Multibanco

•          Atendimento no Guichê do Banco

Atualmente, para o pagamento das guias emitidas pela Prefeitura, o contribuinte tem a disposição os meios
supramencionados. Infelizmente, as guias, quando vencidas precisam ser atualizadas presencialmente ou pelo
site do município e, somente com a guia atualizada, o contribuinte consegue efetuar o pagamento por um dos
canais disponíveis.

O credenciamento engloba apenas as instituições financeiras estabelecidas ou representadas no município de
Jaguariúna, deixando de fora outras instituições e os bancos digitais.

O pagamento por PIX é feito somente através de contrato do Banco do Brasil, o que limita muito esse tipo de
operação. O novo objeto pretendido solucionará essa deficiência. Tudo isso sem contar que a nova contratação
de pagamento via PIX demandaria nova regulamentação e nova licitação.

Foi nas pesquisas de preços, realizadas para estudos da licitação para o QR code PIX, que encontramos soluções
de pagamentos integradas que já estão sendo utilizadas por outros municípios (softwares de geração de guias
registradas, que alcançam multicanais de pagamento, gerando guias que podem ser pagas tanto em bancos
físicos quanto digitais).

A cobrança registrada em especial é uma evolução do boleto comum e contém informações como o valor, a data
de vencimento, o nome do beneficiário, do pagador e documento, oferecendo muito mais segurança para o
pagador e para o emissor, além de facilitar o controle e a gestão dos pagamentos e reduzir o risco de fraudes e
erros.

Acreditamos, portanto, que a contratação pretendida trará redução dos custos de operação, a redução da
inadimplência, a facilitação do processo de quitação de débitos pelos contribuintes perante o fisco municipal e a
garantia de maior controle administrativo sobre a arrecadação tributária.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Finanças Fábio dos Santos Ribeiro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação pretendida ajusta-se à necessidade de um serviço de natureza continuada, o qual poderá ser 
prorrogado de acordo com a legislação vigente.

A empresa a ser contratada deverá estar regular para o desenvolvimento da atividade objeto desta solicitação:
apresentar licença municipal autorizando o exercício da atividade a ser contratada. Deverá, ainda, fornecer uma
solução integrada, baseada em software, apta a integrar todas as etapas da jornada de pagamento de créditos
efetuados por contribuintes junto à Municipalidade. Tal solução deve contemplar toda a cadeia de atividades
relacionadas ao registro de boletos e guias, assim como a baixa e o controle dos recebimentos realizados.
Adicionalmente, incumbirá à contratada a responsabilidade pela comunicação com os contribuintes no tocante aos
serviços prestados e fornecimento de ferramentas para acesso seguro dos contribuintes às informações além do
fornecimento de ferramentas de gestão e monitoramento.
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A principal forma de remuneração da contratada será unitariamente pelas guias efetivamente recolhidas não
havendo custo adicional para a baixa de boletos e guias não pagas.

Para a execução dos serviços, a empresa deverá:

Manter convênios/parcerias/contratos com instituição bancária autorizada para o registro de guias, geração
de códigos PIX e processamento de baixas, assegurando que a conta utilizada esteja cadastrada/aberta em
nome da municipalidade.
Integrar à solução o sistema PIX.
Manter a solução integrada em ambiente cloud, com a finalidade de disponibilizar acesso aos usuários
internos e externos à solução integrada por meio da web.
Contratar ou executar, às suas expensas, o envio de mensagens eletrônicas (push) aos contribuintes;
Fornecer plataformas online em Android, IOS e Web para os contribuintes, incluindo ferramentas de acesso
seguro às informações;
Disponibilizar ferramenta de Opt-In para envio exclusivo por meio eletrônico de carnês de tributos;
Disponibilizar ferramenta de conciliação e gestão;
Disponibilizar treinamento e capacitação de equipe.

O conjunto de serviços previsto nesta solução visa centralizar, sob a responsabilidade de um único fornecedor toda
a cadeia de atividades que se inicia após o lançamento e cálculo de tributos e demais receitas até o processamento
final do pagamento por parte do contribuinte. Basicamente, por toda a solução, a futura contratada será
remunerada unitariamente pelo valor das guias efetivamente recolhidas, não ocorrendo custo adicional para a
baixa de boletos e guias não pagas.

Com a contratação destes serviços, a Municipalidade almeja disponibilizar ao contribuinte os benefícios dos mais
modernos meios de pagamento, facilitando o recolhimento de tributos, além da obtenção de ferramentas de
comunicação e gestão destes pagamentos.

A integração de todas as etapas de serviço sob a responsabilidade de um único fornecedor permite assegurar a
unicidade dos meios de pagamento, mitigando os riscos associados a fragmentações indesejáveis.

 

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A solução integrada proposta deverá garantir a geração e emissão de guias de pagamento 100% registradas. Em
situações de indisponibilidade do sistema bancário para o registro de boletos, deverá ser implementado um
processo de back up denominado "registro por Batch", que consiste no envio de um arquivo CNAB contendo os
casos que necessitam registro. Isso permitirá a liberação do boleto ao contribuinte, com a informação do prazo
necessário para a efetivação do registro, possibilitando assim a realização do pagamento.

As guias de pagamento deverão ser geradas contemplando as seguintes modalidades de pagamento:

Padrão FEBRABAN; e
Padrão QRCode PIX.
DDA (Débito Direto Autorizado);

A futura contratada deverá fornecer um portal web e um aplicativo para smartphones (Android e iOS), ambos
protegidos por controle de acesso através de senha pessoal e intransferível. Por meio destas plataformas, o
contribuinte poderá receber as guias de pagamento em formato digital, acessar débitos passados e futuros e ser
direcionado às opções de parcelamento oferecidas pela Município de Jaguariúna.

Como procedimento padrão, a Solução Integrada Multicanal deverá inicialmente expedir as guias de pagamento
de forma digital, seja por meio de e-mail ou através de aplicativo móvel. Subsequentemente, deve-se viabilizar a
interação entre o Município de Jaguariúna e o contribuinte para confirmar o recebimento das guias e esclarecer
eventuais dúvidas.
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A solução proposta permitirá a integração com outros sistemas, tanto internos quanto externos da Municipalidade,
utilizando a tecnologia de Interfaces de Programação de Aplicações (APIs) ou serviços web.

Requisitos técnicos que a solução proposta também deverá apresentar:

Ser composta por software On-Premise e SaaS com arquitetura em nuvem híbrida;
Permitir emissão e registro automático de guias no padrão CNAB240 e CNAB400;
Disponibilizar APIs RESTful com autenticação segura (OAuth 2.0 ou superior);
Fornecer portal web e aplicativo móvel (Android/iOS) para acesso do contribuinte em plataforma do tipo
CzRM;
Incluir painéis de Business Intelligence (BI);
Oferecer suporte técnico contínuo e treinamento de usuários;
Suportar a emissão e liquidação de 2.250.000 guias (total de guias de acordo com item 7 deste ETP –
Estimativa das quantidades a serem contratadas) ao longo de 60 meses;
Integração plena com sistemas já utilizados pela Prefeitura: A solução ofertada deverá dispor de
mecanismos de integração com os sistemas tributários e de saneamento já utilizados pela Administração
Pública Municipal, de modo a garantir interoperabilidade, continuidade operacional e integridade dos dados.
Atender no mínimo 85% das funcionalidades exigidas durante a Prova de Conceito (PoC);
Garantir conformidade com a LGPD por meio de cláusulas específicas sobre Responsabilidades como
operadora de dados; protocolos de segurança da informação e auditorias e gestão de incidentes.

 

A contratante disponibilizará a seguinte infraestrutura mínima para a instalação e operação da licença de
plataforma do tipo CzRM:

Ambiente virtualizado com arquitetura distribuída e suporte a alta disponibilidade;
Cluster de servidores com 8 vCPUs, 32 GB de RAM e 1 TB SSD por instância de aplicação;
Sistema operacional homologado e atualizado, com suporte técnico local;
Banco de dados relacional já existente, com suporte à replicação e backup;
Conectividade segura via VPN, autenticação por diretório corporativo e firewall configurado;
Serviços auxiliares de rede, como DNS interno, log centralizado e NTP;
Equipe técnica local habilitada para acompanhar a instalação e fornecer suporte de primeiro nível.

Essa infraestrutura visa garantir a estabilidade, segurança e disponibilidade contínua da solução implantada.

Além disso, a solução deverá oferecer as seguintes funcionalidades:

Painel de Monitoramento de Receitas: Permitirá o monitoramento de dados de guias emitidas e
liquidadas, disponibilizando consultas por meio de filtros cruzados, abrangendo:

Quantidade de guias emitidas com valores médios por tipo de tributo;
Quantidade de guias geradas por tipo de tributo;
Valor recebido discriminado por data, com filtros adicionais para:

Canal de pagamento (ex: internet, correspondente bancário, PIX, etc.);
Instituição financeira (ex: Banco do Brasil, Itaú, etc.);
Data e hora do pagamento.

Conformidade com Padrões de Emissão de Boletos: Atendimento a todos os padrões de emissão de
boletos para todos os tipos de códigos de barras.
Controle de Débito Automático: Conformidade com o layout padrão da FEBRABAN para controle de
débito automático.
Gestão de Remessa de Boletos Registrados: Controle de remessa de boletos registrados de acordo com o
layout FEBRABAN e particularidades de cada banco.
Possibilidade de Pagamento por Cartão: Integração com soluções de pagamento por cartão de crédito ou
débito, credenciadas pelo município de Jaguariúna, respeitando a legislação municipal aplicável.
Recebimento via Arquivo de Retorno: Possibilidade de receber arquivos de retorno na modalidade PIX.
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Importação da Base de Contribuintes: A solução integrada deverá incluir a funcionalidade de importar a
base de dados de contribuintes.
Ferramentas de Acesso com Segurança: A solução deverá prover solução de acesso às informações de
débitos de forma segura por: login e senha verificados por Mobile Token.
Opção Opt-In: A solução deverá oferecer opção de Opt-In pelo cidadão para recebimento das guias de
forma totalmente digital (dispensando impressão e envio).
Ferramenta de Conciliação de Transações: A solução deverá realizar a conciliação das transações de
forma integrada ao sistema do Município de Jaguariúna para que cada pagamento seja devidamente
identificado e o débito baixado do sistema.
Treinamento e Capacitação: A contratada deverá fornecer capacitação e treinamento das equipes nas
ferramentas implantadas.

Notificação de Incidentes: A contratada deve comunicar imediatamente à Municipalidade a ocorrência de
qualquer avaria, dano, reparação ou modificação no sistema de arrecadação/recolhimento que resulte em
descontinuidade da arrecadação ou na modificação de qualquer processo que afete o objeto do contrato.

Proibição de Cobranças Adicionais: Sob nenhuma circunstância a contratada poderá cobrar do contribuinte e/ou
devedor quaisquer taxas ou tarifas pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações.

Pagamentos por Cartão: No caso de pagamento por cartão de débito ou crédito, os valores acrescidos à cobrança
deverão ser exclusivamente aqueles cobrados pela instituição financeira, sem qualquer ônus ou acréscimo por
parte da contratada.

Envio de Arquivo Diário: A contratada deverá enviar ou disponibilizar à Municipalidade, até às 12h00 do dia
seguinte, um arquivo no padrão FEBRABAN por meio de transmissão eletrônica, contendo o total dos
recebimentos/arrecadações do dia anterior.

Conformidade com a Legislação: A contratada deve cumprir as normas estabelecidas na legislação específica
desta Municipalidade e quaisquer atos ou instrumentos normativos que vierem a ser regulamentados concernentes
aos serviços de arrecadação objeto deste contrato.

Disponibilização de Documentos e Informações: A contratada deve disponibilizar  todos os documentos e
informações necessários para a verificação dos procedimentos de arrecadação, comprometendo-se a resolver
quaisquer irregularidades, inclusive reprocessando as informações contidas nos arquivos auditados, dentro de um
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Integração do PIX: A contratada deve realizar a integração do PIX da solução de Meios de Pagamento.

Preservação de Informações: A contratada deve manter as informações de transmissão de arrecadação em meio
eletrônico por um período mínimo de 5 (cinco) anos.

Obrigações Adicionais da Contratada:

Notificação de Anormalidades: Comunicar à Municipalidade, imediatamente, qualquer ocorrência ou
anormalidade que possa interferir na execução do objeto desta contratação.

Responsabilidade Tributária: Arcar com os ônus decorrentes da incidência de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que possam advir do objeto contratado, responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as
exigências das repartições competentes, com total isenção de responsabilidade para o Município.

Esclarecimentos Sobre o Contrato: Prestar prontamente os esclarecimentos que forem solicitados pela
Municipalidade referentes ao objeto deste Contrato.

Conformidade com a Legislação Financeira: Observar e atender a toda legislação aplicável às Instituições
Financeiras do país para o seu regular funcionamento.
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Manutenção das Condições de Execução: Manter, durante a execução do objeto de contratação, todas as
condições de execução e de habilitação exigidas.

Cumprimento do Termo de Referência: Cumprir as demais condições que serão estabelecidas no Termo de
Referência ao qual se vinculará o contrato.

Vedações da CONTRATADA:

Proibições à Contratada: É vedado à  utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, informaçõescontratada
ou documentos vinculados à prestação dos serviços, objeto do presente contrato, a terceiros.

Restrição de Uso de Informações: Não utilizar, revelar ou divulgar informações ou documentos relacionados à
prestação dos serviços a terceiros.

Proibição de Débitos Indevidos: Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do município de
Jaguariúna, além do valor da tarifa aqui fixada pelo recebimento de cada documento/boleto.

Condições de Arrecadação Eficaz: A arrecadação não será considerada como efetivada enquanto o valor
constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato bancário e enquanto perdurar a
irregularidade.

Recepção de Documentos/Boletos: Não receber documentos/boletos quando o     documento de arrecadação for
impróprio.

Responsabilidade por Danos: A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Encargos da Contratada: A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

Manutenção das Condições de Habilitação: A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei
e por ocasião do Termo de Referência.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Fiscalização da Execução Contratual: Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia
designação de um fiscalizador.

Suporte à Contratada: Prestar à , informações e esclarecimentos solicitados, relacionados à execuçãocontratada
do objeto da contratação.

Remuneração pelos Serviços: Remunerar a  pelos serviços efetivamente prestados, conformecontratada
estabelecido no Termo de Referência.

Disponibilização de Informações aos Contribuintes: Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária
para que possam efetuar seus pagamentos.

Provisão de Regras Legais para Recolhimentos Fora do Prazo: A Municipalidade é responsável pela
disponibilização à Contratada das regras legais aplicáveis em caso de recolhimento fora do prazo estabelecido,
incluindo multas, juros, correção monetária e outros elementos que devam ser consignados nos documentos de
arrecadação.
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Autorização de Recebimento Após Vencimento: A Municipalidade poderá autorizar a  a receber, nocontratada
primeiro dia útil subsequente ao vencimento, documentos, objeto deste Contrato, cujos vencimentos recaiam em
dias em que não houver expediente bancário.

Integração com Outros Fornecedores:

A Municipalidade deverá notificar formalmente a todos os demais fornecedores que utiliza, da necessidade
de facilitação para a realização de integrações necessárias para a prestação deste serviço de emissão de
boletos.
Providenciar a abertura de conta corrente em uma das instituições de pagamento ou bancos liquidantes
indicados pela .contratada

 

Gestão da Conta Corrente:

A conta a ser aberta para viabilizar a solução pretendida deverá ser em nome único e exclusivo da Prefeitura
Municipal de Jaguariúna. Os valores provenientes de recebimentos por boletos bancários deverão ser
transferidos automaticamente em até D+1 para uma conta movimento indicada pelo Município de Jaguariúna.  

Prova de conceito (PoC):

A Prova de Conceito será obrigatória e realizada exclusivamente com a licitante provisoriamente vencedora, com
base nos requisitos funcionais previamente definidos. A solução deverá demonstrar aderência mínima de 85% aos
itens exigidos, por meio de critérios objetivos e binários (atendido/não atendido). Funcionalidades críticas deverão
ser obrigatoriamente atendidas, sob pena de desclassificação. O resultado será registrado em ata técnica, assinada
pelos membros da comissão.

Condições de Entrega

Prazo de Implementação: O objeto deverá estar plenamente operacional no prazo de 30 (trinta) dias a contar do
envio da ordem de fornecimento, disponibilizando os mecanismos necessários para a transação de dados com o
sistema tributário municipal e sistema de saneamento. Este período mencionado constituirá o prazo para a
implementação completa do sistema.

 

5. Levantamento de Mercado

A Secretaria de Finanças, ao iniciar as pesquisas para levantamento de preços relacionados ao pagamento por PIX,
com vistas à realização de licitação específica, identificou outras possibilidades tecnológicas, como a cobrança
registrada e softwares que integram os processos de atualização de guias, registro e liquidação de pagamentos.
Diversas prefeituras têm implementado soluções inovadoras com o objetivo de aprimorar o atendimento ao
cidadão, incluindo sistemas que permitem o pagamento de guias por meio de múltiplos canais.

Entre as opções analisadas, destacou-se a modalidade de software como serviço (SaaS), que oferece a geração e
liquidação de guias de pagamento 100% registradas de forma multicanal. Essa solução permite concentrar
pagamentos através de diversas instituições financeiras, incluindo o PIX, e possibilita que o contribuinte efetue o
pagamento das guias após o vencimento, sem a necessidade de emitir segunda via.

Além disso, a ferramenta inclui funcionalidades como envio automatizado de notificações e controles
administrativos, promovendo uma gestão mais eficiente e contribuindo para a redução da inadimplência.
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Após identificar essas soluções, bem como realizar estudos comparativos em outros municípios, a Prefeitura
encaminhou solicitações de propostas de preços a empresas de tecnologia, conforme detalhado no item 8 deste
ETP.

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste em um sistema integrado para geração e liquidação de guias registradas, oferecendo
uma abordagem que combina software On-Premise e Software as a Service (SaaS). Este sistema visa atender às
necessidades da Prefeitura de Jaguariúna, integrando-se aos sistemas existentes e proporcionando o pagamento
multicanal, eficiente e seguro.

A contratação pretendida visa:

Criação automática de guias a partir dos sistemas da Prefeitura de Jaguariúna
Personalização de layout e informações conforme necessidade
Geração de códigos de barras e QRcodes para pagamento;
Integração com bancos físicos e digitais
Suporte a pagamentos via internet banking, aplicativos móveis e caixas eletrônicos;
Opções de pagamento por boleto, cartão de crédito, débito e PIX;
Processamento das liquidações;
 Conciliação de pagamentos;
Geração de relatórios detalhados de liquidação;
APIs robustas para comunicação com os Sistemas Tributário e de Saneamento;
Atualização do status de pagamentos nos sistemas internos;
Criptografia de ponta a ponta para todas as transações;
Conformidade com as normas de segurança bancária e proteção de dados. Autenticação multifator para
acesso ao sistema
Relatórios personalizáveis para análise de desempenho;
Ferramentas de previsão e análise de tendências de pagamento;
Suporte técnico para a equipe da Prefeitura;
Atualizações regulares da plataforma SaaS;
Relatórios detalhados de uso para transparência na cobrança;
Treinamento abrangente para funcionários da Prefeitura de Jaguariúna;
Material de suporte e documentação detalhada

Esta solução oferece uma abordagem abrangente e flexível para a geração e liquidação de guias registradas,
atendendo às necessidades específicas da Prefeitura de Jaguariúna e garantindo eficiência, segurança e facilidade
de uso para todos os envolvidos no processo de pagamento.

A Prefeitura de Jaguariúna valoriza iniciativas de sustentabilidade e apoia práticas que contribuam para a redução
de custo e do impacto ambiental. A presente contratação reforça esse compromisso ao promover serviços que
resultam na diminuição de custo e da emissão de papel. Parte das guias de pagamento, por exemplo, poderão ser
mantidas em ambiente totalmente digital, minimizando o risco ambiental associado ao uso excessivo de papel.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As Secretarias de Finanças e a antiga Secretaria de Meio Ambiente forneceram relatórios, de acordo com seus
respectivos sistemas de emissão de guias, com os totais abaixo elencados:

Totais de guias pagas de acordo com relatórios da Secretaria de Finanças:
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TRIBUTOS E OUTRAS RECEITAS
   

Instituições Financeiras Quantidade de guias pagas período de janeiro a novembro de 2024
 

Banco do Brasil 53228
 

Santander 22581
 

Itaú 45031
 

Caixa Econômica Federal 49731
 

Sicred 4469
 

Bradesco 28867
 

Total tributação e outras receitas 203907
 

 Totais de guias pagas de acordo com relatórios da Secretaria de Meio Ambiente:

TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO
     

Mês Referência Exercício Mês Pagamento Quantidade de Guias

Dezembro 2023 Janeiro 20.047

Janeiro 2024 Fevereiro 20.080

Fevereiro 2024 Março 19.990

Março 2024 Abril 19.866

Abril 2024 Maio 19.792

Maio 2024 Junho 19.605

Junho 2024 Julho 19.464

Julho 2024 Agosto 19.172

Agosto 2024 Setembro 18.409
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Setembro 2024 Outubro 17.575

Outubro 2024 Novembro 15.459

Novembro 2024 Dezembro 17.160

    TOTAL: 226.619

 

Guia pagas Quantidade
   

Total tributação e outras receitas 203907
   

Total Tarifa de Água e Esgoto 226.619
   

Total de guias  PAGAS 430.526
   

O total de guias pagas referentes a tributos, multas, preços públicos e tarifas de água e esgoto foi de 430.526.  

Ambos os quantitativos foram elaborados com base na quantidade de guias efetivamente pagas, e não no total de
guias emitidas, uma vez que a remuneração dos serviços prestados pela empresa contratada será calculada com
base em um valor fixo por guia efetivamente paga.

O quantitativo estimado de 450.000 guias considera um aumento aproximado, uma vez que o relatório da
Secretaria de Finanças abrange apenas 11 meses de guias pagas (totalizando 226.619), enquanto o relatório da
Secretaria de Meio Ambiente contempla os 12 meses do período.

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.802.250,47

A pesquisa de preço segue estritamente os critérios estipulados pela Lei nº 14.133/2021, que regulamentam a
abertura de processos de compras através de procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública.

Desafios na Pesquisa de Preços: A proposta em consideração é nova no mercado e com necessidades/demandas
específicas (cada município com sua realidade e forma de contratação diferente) resultando em uma limitação nas
fontes disponíveis para uma pesquisa de preço variada. Consequentemente, o parâmetro usual de quantidade de
habitantes, comparável ao do município contratante, não foi aplicável. A grande maioria dos municípios

. O nosso objeto separa osremunera suas contratadas para objetos similares apenas por guia liquidada
serviços contratados e passíveis de subcontratação
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Metodologia de Pesquisa: Foram realizadas buscas no Portal de Compras de municípios similares e também
solicitadas cotações a empresas especializadas. No entanto, em todos os municípios pesquisados, os pagamentos
são realizados apenas por guia liquidada.  

Nosso modelo de proposta inicial foi objeto de questionamento, sendo necessário separar os serviços e revisto o
modelo de proposta, fato esse que impossibilitou o uso dos valores dos contratos como referência para esta
contratação. Tornou-se, portanto, necessárias cotações feitas diretamente com empresas do ramo.

Para compor a planilha que será utilizada como base para julgamento das propostas foram solicitadas informações
a empresas do ramo.

Apesar de terem sido feitas 6 (seis) solicitações de acordo com o objeto pretendido apenas 3 (três) empresas
apresentaram orçamento que constam na tabela abaixo.

Segue planilha com o resumo dos resultados obtidos:

 

O servidor responsável pela pesquisa de preço é o Secretário de Finanças Fábio dos Santos Ribeiro.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Contexto da Contratação:

O objeto da contratação prevista inclui serviços essenciais, tais como o registro e a liquidação de tributos.

O objeto da contratação contempla serviços essenciais à Administração, tais como o registro, a liquidação e a
conciliação de tributos. A possibilidade de fracionamento desses serviços em contratações separadas não se mostra
adequada, uma vez que a análise técnica evidenciou a necessidade de adoção de uma capaz desolução integrada, 
assegurar a continuidade operacional, a segurança da informação e a governança dos dados.

A interdependência técnica entre os módulos de gestão tributária/arrecadatória e o sistema de cobrança registrada
(registro, remessa/retorno, baixa e conciliação), que requer integração bancária homologada e fluxo operacional
contínuo, torna inviável a contratação fragmentada, pois acarretaria riscos de incompatibilidade técnica,
fragmentação de responsabilidades e dificuldade de gestão de níveis de serviço (SLA).

Nos termos do , as licitações de serviços devem observar os princípios daart. 47 da Lei nº 14.133/2021
padronização e do parcelamento, este último aplicável quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
O §1º do referido artigo ressalta que, na aplicação do princípio do parcelamento, devem ser considerados: (i) a
responsabilidade técnica; (ii) os custos adicionais para a Administração com a gestão de múltiplos contratos em
face das vantagens do fracionamento; e (iii) o dever de ampliar a competição e evitar a concentração de mercado.
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A presente aquisição não comporta o parcelamento sem que haja o comprometimento do seu conjunto, uma vez
que a solução é composta por sistemas que devem ser, necessariamente, compatíveis entre si (integrados), para o
seu correto funcionamento.

À luz dessas diretrizes, conclui-se que, para o presente caso, a , reunindo a totalidade doscontratação global
serviços em um único contrato, constitui a solução mais adequada, por atender às exigências legais, reduzir riscos
operacionais e promover maior eficiência administrativa. Assim, adota-se como critério de julgamento o menor

, assegurando à Administração a obtenção da proposta mais vantajosa, com a qualidade e a eficiênciapreço global
necessárias ao interesse público.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de contratações interdependentes e/ou correlatas.

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação se dará através do Recurso Orçamentário - ficha 02.18.01.04.123.0078.2540, referente à Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, com o código 3.3.90.39.00 - ficha 587 que possui saldo suficiente para a
contratação aqui descrita. Portanto há previsão no plano de contratação anual ou o PPA LDO LOA.

A presente contratação não está prevista no plano de contratação anual de 2025 conforme exige o art. 2 º, inciso
XIV, do Decreto Municipal 610/2023 tendo em vista que o mesmo não foi elaborado no exercício de 2024  pela
gestão anterior.

Cumpre informar ainda que a atual gestão criou a comissão, a qual já está trabalhando na elaboração do PCA do
próximo exercício.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Objetivos Gerais da Contratação: A presente contratação visa alcançar uma série de melhorias significativas na 
gestão e arrecadação dos tributos e demais receitas municipais, utilizando tecnologia avançada e práticas 
modernas para otimizar todos os aspectos do processo arrecadatório. Os resultados pretendidos são:

Melhoria na Eficiência de Notificação Eletrônica:

Aumentar a eficiência da notificação de tributos e demais receitas, utilizando meios eletrônicos para
garantir rapidez e precisão no processo de comunicação com o contribuinte.

Ampliação das Opções de Pagamento:

Facilitar o acesso do contribuinte aos meios de pagamento modernos, permitindo o pagamento de
tributos e demais receitas em toda a rede bancária credenciada, incluindo opções como PIX,
iniciadores de pagamento e QR Code através de boleto do tipo DDA.

 

Comunicação Ativa com o Contribuinte:
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Manter uma comunicação efetiva com o contribuinte, utilizando tecnologias de informação e
comunicação modernas para enviar alertas sobre datas de vencimento e guias de lançamento de forma
eletrônica.

Facilidade no Pagamento Pós-Vencimento:

Permitir que o contribuinte pague guias de pagamento após a data de vencimento sem necessidade de
reemissão, através da atualização automática das guias.

Análise Comportamental para Melhoria Contínua:

Analisar os padrões de pagamento e as preferências dos contribuintes para implementar melhorias
contínuas no sistema arrecadatório.

Identificação de Causas de Inadimplência:

Compreender melhor o perfil do contribuinte e identificar as causas de inadimplência, focando em
fatores como região geográfica, tipo de imóvel e impactos de crises econômicas.

Objetivos Estratégicos da Licitação Proposta: A abertura da licitação proposta pela Secretaria de Finanças é
motivada pelo desejo de:

Simplificar e centralizar o processo de contratação dos serviços envolvidos na arrecadação, adotando um
modelo integrado que é comum no setor privado e em concessionárias de serviços públicos.
Agilizar a jornada de pagamento do contribuinte, facilitando a execução de suas obrigações tributárias.
Aumentar os mecanismos de controle sobre a arrecadação, fortalecendo a capacidade administrativa para
gerenciar e monitorar os recursos tributários de maneira eficaz.

13. Providências a serem Adotadas

Disponibilização de Dados Tributários:

Responsabilidade da Municipalidade: Disponibilizar todos os dados necessários para viabilizar a
execução do contrato. Isso inclui, mas não se limita a informações detalhadas sobre lançamentos tributários
e demais receitas, históricos de pagamento, e dados cadastrais dos contribuintes.

Objetivo: Garantir que a contratada possua todas as informações necessárias para implementar as soluções
de arrecadação conforme estabelecido no contrato, permitindo uma integração eficaz e eficiente dos
sistemas.

Capacitação de Gestores e Fiscais da Contratação:

Ação Necessária: Providenciar treinamento e capacitação adequados para os gestores e fiscais envolvidos
na contratação.

Objetivo do Treinamento: Assegurar que todos os envolvidos na supervisão e gestão do contrato estejam
plenamente capacitados para monitorar a execução dos serviços, garantir o cumprimento das cláusulas
contratuais e lidar com questões técnicas e administrativas que possam surgir.

Conclusão: Estas providências são essenciais para a eficácia da execução contratual e para o sucesso da parceria
com a empresa contratada. A adequada preparação de dados e a capacitação dos responsáveis pela gestão do
contrato são fundamentais para maximizar os benefícios da contratação, assegurando que os objetivos de
modernização e eficiência da arrecadação tributária sejam plenamente alcançados
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A adoção de meios digitais para emissão de guias e carnês possibilita a redução na geração de resíduos 
provenientes do uso de papel, bem como a diminuição das emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE), em razão da 
menor quantidade de impressos e da consequente redução do volume a ser transportado.

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

CONCLUSÃO

Contexto e Objetivo do Estudo:

Este Estudo Técnico Preliminar foi cuidadosamente elaborado pelo Município de Jaguariúna alinhando-se
rigorosamente às normas aplicáveis à matéria. O estudo avaliou as alternativas de atendimento das necessidades
apresentadas pela área requisitante, além de considerar os aspectos normativos relevantes.

 

Análise e Viabilidade da Aquisição:

Após uma análise meticulosa das diversas alternativas e uma avaliação detalhada dos benefícios potenciais,
conclui-se pela viabilidade da aquisição proposta. Os benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e
economicidade foram considerados, demonstrando que a aquisição proposta oferece um retorno substancial em
relação aos investimentos previstos.

 

Avaliação dos Requisitos e Recomendação:

Os requisitos especificados para a aquisição atendem de maneira adequada às demandas formuladas pela área
requisitante. Baseado nessa adequação e nos benefícios analisados, recomendamos enfaticamente o
prosseguimento da pretensa aquisição.

 

O presente estudo técnico preliminar justifica claramente a necessidade e a viabilidade da aquisição, apontando 
para benefícios significativos que se alinham com os objetivos estratégicos do Município de Jaguariúna. Portanto,
é aconselhável que se proceda com as etapas subsequentes do processo de aquisição para garantir a
implementação efetiva das soluções propostas.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FABIO DOS SANTOS RIBEIRO
Autoridade competente

 

 


	UASG 986595
	PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP
	Estudo Técnico Preliminar 1004/2025
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	6. Descrição da solução como um todo
	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis


